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CC O M P O S I Ç Ã OO M P O S I Ç Ã O :  :  Presidente Augusto Aras, Conselheiros  Humberto Jacques de Medeiros, Maria Caetana
Cintra Santos, Alcides Martins, José Bonifácio Borges de Andrada, Mario Luiz
Bonsaglia,  Nicolao Dino Neto,  José Adonis Callou de Araujo Sá,  José Elaeres
Marques Teixeira e Luiza Cristina Fonseca Frischeisen.

CC O R R E G E D O R AO R R E G E D O R A -- G E R A LG E R A L   D OD O   M P FM P F :  :  Dra. Elizeta Maria de Paiva Ramos.
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Processo Interessado(a) Assunto Relator(a) Decisão

056/2020-51 Dra. Mirella de
Carvalho
Aguiar

Dissertação e diploma
referentes ao Curso de

Mestrado em Direito, da
Universidade Católica de

Brasília.

Cons.
Alcides
Martins

Por maioria, ciente e determinou o
arquivamento dos autos

Os Conselheiros José Adonis Calou de
Araújo Sá, Nicolao Dino de Castro e

Costa Neto, Humberto Jacques de
Medeiros e o Presidente Augusto Aras

não votaram

102/2021-01 Dr. Douglas
Guilherme
Fernandes

Dissertação referente ao
Curso de Mestrado

Profissional em Direito Penal
Econômico, do Programa de
Pós-Graduação Stricto Sensu

da Escola de Direito da
Fundação Getúlio Vargas, em

São Paulo (FGV/SP).

Cons.
Alcides
Martins

Por maioria, ciente e determinou o
arquivamento dos autos

Os Conselheiros José Adonis Calou de
Araújo Sá, Nicolao Dino de Castro e

Costa Neto, Humberto Jacques de
Medeiros e o Presidente Augusto Aras

não votaram

CC O R R E I Ç Ã OO R R E I Ç Ã O Processo Interessado(a) Assunto Relator(a) Decisão

083/2020-13 Corregedoria do
Ministério

Público Federal

Relatório Geral de Correição
Ordinária nas Câmaras de

Coordenação e Revisão (1ª e
7ª) e na Procuradoria Federal

dos Direitos do Cidadão,
realizada no período de 1º a 4

de dezembro de 2020.

Cons.
Alcides
Martins

Por maioria, ciente

Os Conselheiros José Adonis Calou de
Araújo Sá, Nicolao Dino de Castro e

Costa Neto, Humberto Jacques de
Medeiros e o Presidente Augusto Aras

não votaram

014/2021-91 Corregedoria do
Ministério

Público Federal

Relatório Geral da Correição
Ordinária na Procuradoria da

República em Goiás e nas
Procuradorias da República

em Anápolis/Uruaçu,
Itumbiara, Luziânia/Formosa

e Rio Verde/Jata, realizada
no período de 22 a 26 de

março de 2021.

Cons. Mario
Luiz

Bonsaglia

Por maioria, ciente

Os Conselheiros José Adonis Calou de
Araújo Sá, Nicolao Dino de Castro e

Costa Neto, Humberto Jacques de
Medeiros e o Presidente Augusto Aras

não votaram
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Processo Interessado(a) Assunto Relator(a) Decisão

010/2018-17 Procuradoria da
República no
Rio de Janeiro

Repartição das atribuições
entre os membros da

Procuradoria da República
no Rio de Janeiro. Ofícios de

atuação temática. Portaria
PRRJ nº 420/2021, altera a
Portaria PRRJ nº 578/2014.

Resolução CSMPF nº
104/2010.

Cons. Luiza
Cristina
Fonseca

Frischeisen

Por maioria, aprovada.

Os Conselheiros José Adonis Calou de
Araújo Sá, Nicolao Dino de Castro e

Costa Neto, Humberto Jacques de
Medeiros e o Presidente Augusto Aras

não votaram

SS U B S T I T U I Ç Ã OU B S T I T U I Ç Ã O   D ED E   
S U B P R O C U R A D O RS U B P R O C U R A D O R --
GG E R A LE R A L   D AD A   
RR E P Ú B L I C AE P Ú B L I C A

Processo Interessado(a) Assunto Relator(a) Decisão

158/2021-57 Ministério
Público Federal

Convocação de Procurador
Regional da República para
substituir Subprocurador-
Geral da República, no

período de 21 de junho a 16
de julho de 2021. Referendar.

Cons. Luiza
Cristina
Fonseca

Frischeisen

Por maioria, referendou as designações
feitas para exercerem, em substituição,
as funções de Subprocurador-Geral da

República, inclusive a de atuação
perante o Superior Tribunal de Justiça,

no período de 21.6 a 16.7.2021, por
meio das Portarias:

- PGR/MPF nº 339/2021, da
Procuradora Regional da República
Eugênia Augusta Gonzaga, lotada na

PRR3ª, em virtude da desoneração total
da Subprocuradora-Geral da República

Célia Regina Souza Delgado;

- PGR/MPF nº 340/2021, do Procurador
Regional da República Paulo Roberto
Berenger Alves Carneiro, lotado na

PRR2ª, em virtude de aposentadoria do
Subprocurador-Geral da República

Haroldo Ferraz da Nóbrega.

Os Conselheiros José Adonis Calou de
Araújo Sá, Nicolao Dino de Castro e

Costa Neto, Humberto Jacques de
Medeiros e o Presidente Augusto Aras

não votaram
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